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DECRETO Nº 878/2016 – Em 30 de junho de 2016. 
 
 

Designa membros para compor o Comitê para 
construção do Plano Municipal de Promoção, 
Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente à Convivência Familiar e Comunitária. 

 
 

PEDRO FERREIRA DIAS FILHO , Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de 
São Paulo, no exercício de sua competência legal, 
 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Ficam designados para compor o Comitê para construção do Plano Municipal de 

Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente à Convivência Familiar e 
Comunitária, os seguintes membros: 

 
I – André Luiz Martins Mafettoni 
Departamento Municipal de Esportes 
 
II –  Bárbara de Aquino 
Departamento Municipal de Cultura 
 
III –  Carlos Alberto dos Santos Mattos 
Departamento Municipal de Educação 
 
IV – Giselda dos Santos 
Departamento Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
 
V – Gustavo Antônio Gonçalves 
Procuradoria Jurídica Municipal 
 
VI – Isley Aparecida Padilha 
Equipe de Proteção Social Básica - CRAS  
 
VII –  Ivani Rosalina dos Santos Topal 
Departamento Municipal de Educação 
 
VIII –  Ivete Arcanjo 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
IX – José Paulo Santiago da Silva 
APAE e Conselho Municipal de Assistência Social 
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(continuação do Decreto nº 878/2016) 

 
X – Karina Chuh Carron 
Equipe de Proteção Social Básica – CRAS 
 
XI – Lucas Petronilho Negrão da Silva 
Equipe de Proteção Social Básica – CRAS 
 
XII –  Marisa Moraes Ludovico 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
XIII –  Oséias Martinowski 
Departamento Municipal de Cultura 
 
XIV –  Patrícia Alves Pinto 
Equipe de Proteção Social Especial 
 
XV – Silvania Maria de Oliveira Lacerda 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
XVI –  Suziany Rodrigues Magalhães 
Setor Técnico Social do Tribunal de Justiça 
 
XVII –  Thamar Alves Shimodaira 
Núcleo Assistencial Bezerra de Menezes e Conselho Municipal de Assistência Social 
 
Art. 2º A função do membro do Comitê para construção do Plano Municipal de 

Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente à Convivência Familiar e 
Comunitária não será remunerada e seu exercício será considerado de relevante interesse 
público. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 30 de junho de 2016. 
 
 
 
 

PEDRO FERREIRA DIAS FILHO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se 
GISELDA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 


